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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º /2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2024 E CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

COMENDADOR GOMES E A CREDENCIADA________, PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, com sede na com sede Praça Manoel Bertoldo 

Silva, 31 – Bairro Centro, na cidade de Comendador Gomes/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.449.173/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Jerônimo Santana Neto, portador 

da Matrícula Funcional nº 572, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................., fundamentados nas disposições no §1º do art.14 

da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções FNDE/CD n.º 026/2013, 004/2015, 06/2020, 20/2020 e 

21/2021,e Lei n.º 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 

01/2024, Processo licitatório nº 0020494, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinado aos alunos matriculados no Ensino 

Municipal de Comendador Gomes – MG, conforme especificações e quantidades dos 

gêneros alimentícios descritos no Termo de Referência. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO, MODELOS DE EXECUÇÃO E 

GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

2.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de fornecimento, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2.2 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme Termo de Referência.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL  

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a Resolução n° 21 de 16 de novembro 2021, por 

DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1 O valor total estimado do presente contrato corresponde 

ao valor de R$ _____ (______).  

4.2 O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos será enviado aos 

produtores, de acordo com o cronograma e local de entrega, através de comunicação formal 

(ORDEM DE FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS), elaborada pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

4.3 O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela Secretaria de 

Educação. 

4.4 O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2.Descrição 3. Quantidade 

Estimada 

4. Unidade de 

medida 

5.Valor unitário 

     

 

5. CLÁUSULA QUINTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 correrão as 

Dotações Orçamentárias vigentes em 2024, sob as seguintes classificações: 

 

02.01.04.02.12.361.0005.04.2.007.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Manutenção das 

atividades do Ensino Fundamental – FC 67 – Fonte 1552 

02.01.04.02.12.365.0005.09.2.010.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – Manutenção 

das Atividades do Ensino Pré-Escolar – FC 114 – Fonte 1552 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior, no prazo de até 10 dias úteis. 

7.2 O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito 

em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas 

bancárias derivadas da operação. 

7.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicadas pelo contratado. 

7.4 Será considerada data do pagamento o dia que constar como emitida a ordem bancária 
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para pagamento. 

7.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.6 A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar 

relacionada ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da 

filial do licitante vencedor. 

7.7 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se ao prazo fixado os dias que se passarem 

entre a data da devolução e da reapresentação. 

7.8 O pagamento estará condicionado ao fornecimento do objeto licitado, de todas as 

condições de cadastramento e habilitação exigidas pelo Município de Comendador Gomes. 

7.9 O Município de Comendador Gomes se exime de quaisquer ônus ou relação contratual 

de pagamento a ser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural 

que integre o GRUPO FORMAL participante da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024.  

7.10 Cabe ao GRUPO FORMAL como organização representativa realizar o devido 

repasse de recursos no valor correspondente ao estabelecido no PROJETO DE VENDA. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.6  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.7 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.8 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10 Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese 

do art. 93,§3°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.11 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.12 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.14 Cientificar o órgão de representação judicial do Munícipio para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.15 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

9.  CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 São obrigações da contratada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas. 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
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como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

d) A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do 

transporte dos produtos; 

e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

g) Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e 

seus anexos. 

h) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto ao fornecimento dos produtos contratados. 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

l) Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob 

pena de devolução da mercadoria entregue. Os produtos rejeitados deverão ser 

substituídos no prazo máximo de até 5 (cinco) dias. 

m) Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 

n) Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 

prévia e expressa anuência da Contratante. 

o) Acatar todas as orientações do Município, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 
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p) As entregas dos materiais deverão ser efetuadas nos locais conforme solicitação 

com o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

q) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

r) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

s) Indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata de registro de preço; 

t) Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

u) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Munícipio; 

v) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusividade seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

w) Retirar todos os materiais recusados, das dependências das escolas, dentro do 

prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, 

independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro 

material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato; 

x) Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de 

endereço, assim como de mudanças de telefone e de e-mail informados para 

contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações. 

y) Controlar o limite individual de venda, por DAP familiar, nos casos de 

comercialização com os grupos formais. 

z) Ao entregar os gêneros, o credenciado deverá descarregá-los até o interior do 

local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega. 

 

9.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 

artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 026/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
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Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.3 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO DOS 

PREÇOS CONTRATADOS  

 

10.1  Os preços tabelados serão fixos e irreajustáveis até que sejam realizadas novas 

chamadas públicas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
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f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

g) Fraudar a licitação 

 

12.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

c) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
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12.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima 

relacionados, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13 Caberão recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.14 Caberão a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.17 Os critérios e percentuais de multa estarão previstos na Minuta de Contrato 

Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação.  

13.5  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta 

hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.9  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.2  O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2024, §1º do 

art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções FNDE/CD n.º 026/2013, 004/2015, 06/2020, 

20/2020 e 21/2021,e Lei n.º 14.133/2021. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.4  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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16.1  A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. A 

Secretaria Municipal de Educação designa a Nutricionista, Flaviana Terra Oliveira Silva, ou 

outro servidor público que vier a substituí-la, para fiscalizar, acompanhar, gerir e controlar a 

execução do contrato. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VIGÊNCIA  

 

17.1  O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado ou até 12 (doze) meses após a assinatura do contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal do Site da 

Prefeitura Municipal, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta contratação. 

 

Comendador Gomes/MG, ____ de ____ de 2024 

___________________________________ 

Município de Comendador Gomes/MG 

JERONIMO SANTANA NETO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratada 
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Testemunhas: 

 

1º:      CPF: 

 

2º     CPF:  

 


